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REGIMENTO ESCOLAR
TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Presente Regimento da Escola Municipal Paulo Rodrigues do Nascimento está baseado nas legislações vigentes, servirá de documento orientador para que esta Unidade de Ensino, do Município de Lagarto Sergipe, possa regular e promover a discussão, a reflexão e a tomada de decisão pelo coletivo da escola na busca de respostas às questões relativas ao desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem.
               É um instrumento que regula a organização administrativa, didático, pedagógica e disciplinar da escola, atendendo à Resolução n° 12/CMEL, de 03/12/2009, em conformidade com o disposto na Constituição Federal de 1988, Lei Federal de n° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e com fundamento na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei de n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996, nas Resoluções N° 01/2009/CMEL e N°O3/2009/CMEL e na Lei Municipal de N° 0156/2004.

O Regimento Escolar sendo um documento que define, organiza o funcionamento da escola e disciplina as relações de todos envolvidos, deve ser elaborado pela com a comunidade escolar, ressaltando que todos são responsáveis pelo resultado da aprendizagem, estimulando a interação sustentada nas decisões coletivas, sempre em conformidade com as Diretrizes e princípios estabelecidos na Proposta Pedagógica e na organização curricular.
                Logo, foi elaborado atendendo ao disposto na Lei 9394/96 em seu artigo 88 § 1º que orienta a adaptação dos Regimentos Escolares às suas determinações e suas disposições complementares. Enquanto instrumento jurídico-formal visa:

I – materializar os princípios legais, filosóficos e pedagógicos que inspiram as práticas educativas;

II – elevar o padrão de qualidade do ensino;

III – promover a democratização da pratica educativa;

IV – fortalecer a participação da Comunidade escolar;

V – incrementar processos de avaliação do desempenho institucional e do rendimento escolar do aluno:

VI – estabelecer princípios de convivência social, construídos coletivamente pela comunidade escolar. 
TÍTULO II
CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA
A Escola Municipal Paulo Rodrigues do Nascimento foi criada pela Lei Municipal de n° 0156/2004 está localizada na Praça Sao Francisco de Assis S/N, na cidade de Lagarto, estado de Sergipe. É mantida pelo governo municipal, ministrando o Ensino Fundamental do 1° ao 9° ano e autorizada através das Resoluções n° 01/2009/CMEL e nº 03/2009/CM.
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO
Art. 1° A Escola Municipal Paulo Rodrigues do Nascimento, situada na Praça Francisco de Assis s/n, Bairro Matinha, na cidade de Lagarto/Sergipe, foi criada e é mantida pelo Governo Municipal. Ministra o Ensino Fundamental de O9 anos -1° ao 9° ano e a Educação de Jovens Adultos (EJA). A escola está devidamente autorizada pelo Conselho Municipal de Educação - CMEL, nos termos da legislação em vigor, sendo gerida pela Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n° 01.940.676/0001-28.
Art. 2° A unidade de ensino está vinculada ao Sistema Municipal de Ensino e subordinada administrativamente à Secretaria Municipal de Educação – SEMED, de acordo com a legislação vigente.
          Foi fundada em 05 de março de 1995, na administração do Prefeito José Raimundo Ribeiro.

          Atualmente atende a um quantitativo de 303 alunos, oferecendo o ensino fundamental de 1º ao 9º ano, sala de recursos especiais e Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos turnos matutino e vespertino.

          A sala de recursos especiais atende 05 alunos D.M. (deficientes mentais). É uma das salas exclusivas na modalidade especial no município.

          Seu quadro funcional é de 30 funcionários, tendo como diretor Joalbe Bernardo dos Santos, Coordenadoras pedagógicas: Fábia Libório Santos e Vanessa Chaves de Oliveira Santos. Coordenadora do programa Mais Educação: Andrea de Santana Meneses Fontes, Pedagoga: Roseli Mendonça Borges, Secretária: Maria de Fátima dos Santos Pereira, Auxiliar de Secretaria: Ednalva Gonzaga de Lima Santos. A escola dispõe de 05 salas de aula, 01 laboratório de informática, banheiros masculino e feminino, e, no espaço administrativo, 01 cozinha, 01 secretaria, 01 sala de direção, 01 sala de coordenação, 01 sala de recursos e 01 pátio.

O bairro onde a escola está inserida tem uma história ligada ao processo de evolução da cidade de Lagarto, dentro do contexto da ocupação demográfica.

De acordo com dados da história oral, a origem do nome Matinha se deu em 1932, quando as pessoas, devido à seca daquela época, pegavam água em um pequeno bosque de propriedade do Sr. Paulo Rodrigues do Nascimento. Esse pequeno bosque na verdade era uma vertente envolvida em uma “matinha”.

Àquela época a construção da estrada de ferro, que seria uma obra de grande utilidade para nosso povo se não tivesse ocorrido uma grande explosão, que motivou a interrupção da mesma. Surgiu então o “corte” onde hoje é a associação da Matinha. A propriedade do Sr. Paulo Rodrigues do Nascimento é vendida ao filho José Erivaldo do Nascimento, conhecido com José de Paulo, o qual fez doações de alguns terrenos, dando início as primeiras casas.

        Com o passar dos tempos, percebe-se a necessidade daquela pequena comunidade ser reconhecida como bairro, ou ruas pertencentes a Lagarto. Então, aquele aglomerado de casas foi incorporado à cidade com o nome de uma avenida: Avenida Tancredo Neves. Esta se expande e surge a necessidade de espaço (terreno). Portanto, além das constantes doações de terrenos realizadas pelo Sr. José de Paulo, o então prefeito da cidade, Artur de Oliveira Reis, comprou o restante do terreno, e, além de ceder terrenos, doou o material de construção, visto que as pessoas não tinham condições para tal. As pessoas começaram a se unir com o espírito de comunidade.
CAPÍTULO II
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE ENSINO A SEREM OFERECIDOS E

TURNOS DE FUNCIONAMENTO

Art. 3° A Escola Municipal Paulo Rodrigues do Nascimento oferece Educação Básica, Ensino Fundamental de nove anos, incluindo as modalidades: Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial. Oferece também Educação Integral (Mais Educação).
Art. 4° A Educação Básica é organizada com carga horária mínima anual de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar e nos turnos: matutino, vespertino.
TÍTULO III
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS
Art. 5° A gestão democrática do ensino publico, principio inscrito no art. 206, inciso VI da Constituição Federal e nos arts. 14 e 15 da Lei 9394/96 – LDB passa a ser regulamentada nos termos da Lei 156/2004 que dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Publico da Rede Municipal.

Art. 6° A gestão democrática do ensino público municipal será concretizado mediante a

Observação dos seguintes fundamentos:

I - garantia de padrão de qualidade;
II - compromisso com a proficiência de todos os alunos das Unidades de Ensino;

III - participacao dos segmentos da sociedade em instancia, entidades e órgãos colegiados da Educação;

IV - autonomia das Unidades de Ensino nas dimensões administrativa, pedagógica e financeira;

V - transparência e eficiência em todas as etapas dos processos da gestão democrática e no uso dos recursos públicos e dos particulares repassados ao atendimento das unidades de ensino da rede municipal.
TÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS EDUCACIONAIS DA ESCOLA
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FILOSÓFICOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Art. 7° O Ensino Fundamental terá como finalidade desenvolver os seguintes princípios:

I - igualdade de condições para acesso e permanência na escola;

II - Iiberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias de concepções pedagógicas
IV - respeito a Iiberdade e apreço a tolerância;

V - valorização do profissional da educação escolar;

VI - garantia do padrão de qualidade;

VII - a valorização da experiência extraescolar;

VIII - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as praticas sociais;

IX - coerência entre discurso e prática/valorização da experiência extraclasse;
X – convivência Social pautada pelo diálogo e pela justiça e solidariedade;
XI - ênfase aos valores culturais da comunidade a que serve, no sentido restrito ao povo de Lagarto e ao povo de Sergipe e ao do Brasil.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS PEDAGÓGICOS
          Art.8° O Ensino Fundamental, com duração de nove anos, obrigatório e gratuito na escola publica, terá por princípio pedagógico a formação básica do cidadão, mediante:
l - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

ll - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

lll - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

lV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social;

V – capacitação permanente;

VI – valorização do profissional da Educação escolar;

VII – valorização da experiência extra classe.

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES DA EDUCAÇÃO E OBJETIVOS DA UNIDADE DE ENSINO

Art. 9° A Escola Municipal Paulo Rodrigues do Nascimento, coerente com a política nacional e baseada no que dispõe a legislação em vigor, oferecerá e ministrará o Ensino Fundamental de nove anos, com as seguintes finalidades:
I – Oferecer ao aluno condições para que ele possa estabelecer uma hierarquia de valores, que propiciará um bom relacionamento social, tornando-se um cidadão justo, liberto, dialogante, respeitador do semelhante, consciente dos seus direitos e deveres;

lI – Levar ao desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

llI – Possibilitar o desenvolvimento integral do educando, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade;

lV - levar o aluno à compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores que fundamentam a sociedade;

\/ - fortalecer os vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social;

VI - desenvolver a capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

VlI - contribuir para a formação de cidadãos conscientes, aptos para decidirem e atuarem na realidade socioambiental de modo comprometido com a vida de cada um e da sociedade, local e global;
VllI - implementar e acompanhar o seu regimento escolar e proposta pedagógica, elaborado coletivamente, com observância aos princípios democráticos, tendo como base o documento referencial da SEMED, e submetido a aprovação do Conselho Municipal de Educação;
IX - contribuir para o uso da tecnologia de informação e comunicação no âmbito escolar; X – promover condições didático-pedagógicas propícias à aquisição de seu conhecimento, visando prepará-lo para a continuidade de seus estudos;

XI – respeitar a dignidade e os direitos da criança e do adolescente, considerando sua diferença individual, social, econômica e cultural.

Art. 10 Serão objetivos específicos da Escola Municipal Paulo Rodrigues do Nascimento:
I - desenvolver o processo educativo, fundamentado no princípio de participação da família e da comunidade;

ll - ministrar o ensino, obrigatoriamente na língua nacional,  como instrumento de comunicação e expressão da cultura brasileira;

Ill - orientar o educando para que assuma a escala de valores humanos, na coerência e na responsabilidade consciente e autêntica;

IV - promover a formação moral e intelectual do educando;

V - proporcionar a formação do educando, variando em conteúdos e métodos, segundo as fases de seu desenvolvimento;

VI - motivar a capacidade para apreciar os valores estéticos e desenvolver aptidões artísticas;

VII - dar condições ao educando, para uma sadia recreação e um bom aproveitamento do tempo livre;

Vlll - despenar e desenvolver a expressão do educando e sua sociabilidade, traduzidas na formação de hábitos sadios e habilidades próprias da criança;

IX - levar o educando a amar a Deus e ao próximo, através de uma formação religiosa, respeitada a pluralidade e a Iiberdade de crença;

X - consolidar e aprofundar os conhecimentos nos primeiros anos do Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento dos estudos;

Xl - aprimorar o educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento critico;

XII - promover o desenvolvimento Integral do educando em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social;

XIII - promover a ampliação de experiências e conhecimentos, estimulando seu interesse pela preservação do meio ambiente e pela convivência em sociedade;

XIV - possibilitar a todos os educando sem discriminação de raça, credo, gênero, uma vida coletiva social, diferente e complementar ao contexto familiar, assegurando experiências em um novo meio, baseado em relações estáveis e afetivas com adultos e outros educandos;

XV - possibilitar a toda comunidade escolar o uso da tecnologia de informação e comunicação;
XVI – propiciar a revitalização e capacitação permanente do educador considerando as mudanças que operam na educação e na sociedade.

CAPÍTULO IV
DO PLANEJAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO

Art. 11 A Unidade de Ensino elabora o seu Plano Escolar, incluindo a base nacional comum e uma parte diversificada que atenda às peculiaridades locais, sob a coordenação do Diretor, considerando:

I – os fins e os objetivos da instituição;

II – a realidade da comunidade escolar;

III – os resultados do trabalho realizado, em especial do rendimento escolar;

IV – o desempenho dos professores, pessoal técnico-pedagógico e administrativos;

V – as condições físicas da instituição.

Art. 12 O desenvolvimento das atividades planejadas pelo Estabelecimento é supervisionado pela Direção, com o apoio da comunidade escolar, por meio de mecanismos e instrumentos específicos indicados no Plano Escolar. 
Art. 13 A Unidade de Ensino promove, periodicamente, a avaliação das atividades programadas, com a participação do corpo docente, especialistas e alunos, visando apurar a produtividade do ensino ministrado, podendo sofrer alterações, de acordo com as conveniências didático-pedagógicas e as peculiaridades de cada disciplina.
Parágrafo único. O resultado da avaliação das atividades desenvolvidas pela instituição é objeto de análise dos participantes do processo pedagógico, tendo em vista subsidiar a elaboração do planejamento e orientar a prática pedagógica para a busca de padrões de qualidade de ensino.
TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA – PEDAGÓGICA

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA FUNCIONAL
Art. 14 A Escola Municipal Paulo Rodrigues do Nascimento possui a seguinte estrutura funcional:

l- diretor; 
II – pedagoga;
llI - coordenador pedagógico l;

IV - coordenador pedagógico ll;

V - secretario; 
VI - conselho escolar;
VlI - assistente administrativo.
SEÇÃO l

DO DIRETOR

Art. 15  A direção é o órgão executivo que dirige, organiza, planeja, coordena e controla a execução de todas as atividades com a colaboração dos outros serviços existentes na Escola.
Art. 16  Será competência do(a) diretor(a):

l - representar a Escola perante os Órgãos da Administração Central;

ll - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

Ill - cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas dos Órgãos competentes, as leis de ensino vigente e as disposições deste Regimento;

IV - promover o bom relacionamento entre todo o pessoal da Escola;

V - favorecer a integração da Escola com a comunidade, através da mútua cooperação na realização das atividades de caráter cívico, social e cultural;

VI - manter sempre atualizado o inventário da Escola;

Vll - assinar, juntamente com o secretário, todos os documentos escolares;

Vlll - aprovar a escala de férias do pessoal administrativo;

IX - apurar ou mandar apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento;

X - determinar aplicação de penalidades disciplinares conforme as disposições deste Regimento;

Xl - tomar as providências necessárias para manter a segurança no âmbito da Escola;

XII - alterar, conforme as necessidades da Escola, horário de expediente dos funcionários respeitando as prescrições legais que regem o assunto;

XIII - distribuir horários de professores de acordo com as necessidades do estabelecimento de ensino e a carga horária do professor;

XIV - deferir sobre as matriculas;

XV - coordenar todas as atividades administrativas e pedagógicas da Escola;

XVI - suspender parcial ou totalmente, as atividades da Escola, dando ciência à autoridade superior;

XVII - fornecer os dados requeridos pelos órgãos do sistema de ensino, bem como dados referentes ao censo escolar, observando os prazos estabelecidos;

XVIII - coordenar a elaboração e acompanhar o cumprimento do Regimento Escolar e Proposta Pedagógica da escola, construído coletivamente e aprovado pelo CMEL.

XIX - convocar e presidir as reuniões do Conselho Escolar, dando encaminhamento às decisões tomadas coletivamente;

XX - garantir o fluxo de informações no estabelecimento de ensino e deste com os órgãos da administração municipal;

XXI - acompanhar o trabalho docente, referente às reposições dos dias letivos e/ou hora aula;

XXII - assegurar o cumprimento dos dias letivos, inclusive das horas-aula e horas de atividades estabelecidos;

XXIII - supervisionar o preparo da merenda escolar, quanto ao cumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente relativamente aos padrões de qualidade nutricional.
XXIV - articular processos de integração da escola com a comunidade;

XXV - exercer as demais funções decorrentes do seu cargo e não previstas neste regimento.
Art. 17. A autonomia administrativa confere ao diretor praticar os atos necessários a administração da Escola, dentro de um marco legal e normativo, desde que não sejam de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Educação.

SEÇÃO II

DO PEDAGOGO
Art. 18 A Escola Paulo Rodrigues do Nascimento conta com o trabalho de suporte pedagógico à docência, que de forma articulada, visando garantir a qualidade do processo ensino aprendizagem.
Art. 19 São atribuições do Pedagogo:

I – elaborar e executar projetos pertinentes à sua área de atuação;

II – participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;

III – participar da promoção e coordenação de reuniões com o corpo docente e discente da comunidade escolar;

IV – controlar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

V – estimular o uso de recursos tecnológicos e o aperfeiçoamento dos recursos humanos;

VI – elaborar relatórios de dados educacionais;

VII – emitir pareceres técnicos em sua área de competência;

VIII- participar e coordenar as atividades de planejamento global da escola;

IX – participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino;

X – participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Pedagógico da escola;

XI – estabelecer parcerias para o desenvolvimento de projetos;

XII – articula-se com órgãos gestores de educação;

XIII- participar da elaboração do currículo e calendário escolar;

XIV – participar da análise do plano de organização das atividades dos professores, como: distribuição de turmas, horas/aula, horas/atividade, disciplinas e turmas sob responsabilidade de cada professor;

XV – participar de reuniões pedagógicas e técnicos administrativas;

XVI – acompanhar e orientar os corpos docente e discente da unidade escolar;

XVII – coordenar as atividades de integração da escola com a família e a comunidade; 

XVIII – coordenar conselho de classe;

XIX – zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;

XX – executar outras tarefas correlatas ao seu âmbito de atuação.

SEÇÃO III
DO COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Art. 20 O coordenador pedagógico manterá a unidade e a continuidade do processo educativo, criando condições para consecução dos objetivos da proposta pedagógica.
Art. 21. Será competência do(a) coordenador(a) pedagógico(a):

I - participar com a direção na elaboração coletiva do Regimento, do planejamento anual e da proposta pedagógica;

II - acompanhar o desenvolvimento do processo educativo em todos os períodos de funcionamento da escola;

III - organizar o quadro docente conforme a habilitação e carga horária dos professores;  

IV - coordenar a participação de docentes no processo de avaliação, sistematizando dados e propondo replanejamento de ações;

V - participar das reuniões pedagógicas, reuniões de pais e mestres e outras por designação do Diretor;

VI - coordenar as reuniões com os docentes;

VII - garantir que as reuniões sejam destinadas a estudo, discussão e propostas de âmbito pedagógico;

VIII - observar a sistemática de salas/classes visando o acompanhamento do processo de aprendizagem;

XIX - participar das reuniões de Conselho de Classe, garantindo a análise criteriosa do processo educativo, subsidiando o corpo docente;

X - participar das reuniões com a equipe escolar;
XI - acompanhar a dinâmica do processo de aprendizagem promovendo a implantação e o desenvolvimento da proposta pedagógica;

XII - acompanhar o desenvolvimento do plano de Curso;

XIII- articular a integração dos componentes curriculares, promovendo a interdisciplinaridade e a implantação de projetos;

XIV - planejar, orientar e avaliar periodicamente, com a equipe de docentes, o processo de aprendizagem e de recuperação;

XV - coordenar os processos de classificação;

XVI - orientar e acompanhar o processo de compensação de ausências;

XVII - garantir a adequada utilização de recursos didáticos e materiais pedagógicos;

XVIII - acompanhar e orientar os registros do processo educativo;
XIX - organizar e acompanhar a utilização da sala de Ieitura e/ou biblioteca, Iaboratórios e sala de recursos multifuncionais;

XX - organizar as oficinas pedagógicas e outros eventos;

XXI - executar as tarefas delegadas pelo Diretor, no âmbito de sua atuação.

Art. 22 A promoção da leitura fica sob a responsabilidade de professores e equipe diretiva, servindo de suporte ao desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem.

Art. 23 São atribuições de promoção da leitura:

I – elaborar e executar a programação das atividades inerentes a promoção da leitura, mantendo-o articulado com os demais Serviços da Instituição;

II – apresentar anualmente, ou quando solicitado pela Direção relatório das atividades desenvolvidas;

III – assegurar a adequada organização e o funcionamento do Serviço;

IV – propor a aquisição de livros e periódicos, a partir das necessidades indicadas pelo pessoal técnico-pedagógico e administrativo, docente e discente;

V – manter intercâmbio com bibliotecas e centros de documentação;

VI – divulgar, periodicamente, no âmbito da Instituição, o acervo bibliográfico existente;

VII – elaborar o inventário anual do acervo da Instituição;

VIII – catalogar as novas aquisições e reformular, quando necessário, a catalogação anterior;

IX – atender a professores e alunos nas suas solicitações;

X – exercer as demais atribuições inerentes à sua função.

SEÇÃO IV
DO SECRETÁRIO

Art. 24 A Secretaria é o órgão de controle de expediente da Escola, que funcionará de acordo com as Ieis vigentes.
Art. 25. Os serviços da Secretaria serão executados sob a responsabilidade de um Secretário que será subordinado diretamente à Direção/Coordenação.
Art. 26. Será competência do(a) secretário(a) escolar:

I - cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, quanto ao registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, necessidades de adaptação, aproveitamento de estudos, classificação, reclassificação e regularização de vida escolar;

II - efetivar os registros na documentação oficial, como ficha de matrícula e individual, histórico escolar, boletim, certificado de conclusão e outros, garantindo sua idoneidade;

III - conhecer e coligir toda documentação oficial, organizar arquivos, assegurando a preservação de documentos pertinentes à vida escolar e Iegislação escolar vigente;

IV - receber, redigir e expedir a correspondência que Ihe for confiada;
V - organizar e manter atualizados a coletânea de Iegislação, resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos;

VI - efetivar e coordenar as atividades administrativas referentes a matricula, transferência, conclusão de curso;

VII - elaborar relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades competentes;

VIII - encaminhar a direção, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados;
IX - organizar e manter atualizado o arquivo escolar ativo e conservar o passivo, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do aIuno e da autenticidade dos documentos escoIares;

X - responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar do aluno, respondendo por qualquer irregularidade;

XI - manter atualizados os registros escolares dos alunos no sistema informatizado;

XII - organizar e manter atualizado o arquivo com os atos oficiais da vida legal da escola, referentes a sua estrutura e funcionamento;

XIII - escriturar e expedir correspondências e documentações, mediante apreciação do Diretor, obedecendo a prazos Iegais;

XIV - articular-se com a direção para que, nos prazos previstos, sejam fornecidos todos os resultados escolares referentes as programações regulares e especiais;

XV - responsabilizar-se pela escrituração e expedição de documentos escolares, bem como dar autenticidade pela aposição de assinaturas com o Diretor;

XVI - conhecer e utilizar os recursos tecnológicos disponíveis;

XVII - manter atualizada toda documentação escolar;

XVIII - distribuir serviços entre seus auxiliares;

XIX - executar as demais funções decorrentes do seu cargo e não prevista neste regimento;

XX - executar tarefas delegadas pelo Diretor da escola e demais funções decorrentes do seu cargo.

Art. 27. O secretário deverá manter atualizados e arquivados os seguintes documentos:

I - protocolo;

II - inventário da Unidade de ensino;

III - Iegislação escolar;

IV - controle e freqüência de pessoal docente e administrativo;

V - regimento e plano escolar;

VI - correspondências expedidas e recebidas;

VII - registro de reuniões;

VIII - matrículas, frequência e resultados de avaliações dos alunos;

IX - histórico escolar;

X - cadastro dos concludentes;

XI - prontuários de funcionários e alunos.

SEÇÃO V

DO CONSELHO ESCOLAR

Art. 28. O Conselho Escolar da Unidade de Ensino é uma entidade que congrega e representa, na escola, os segmentos da comunidade escolar; professores, corpo-técnico administrativo, alunos e pais de alunos, criando condições que favoreçam a autonomia pedagógica, administrativa e financeira da Unidade Escolar, passando a administrar em conjunto com o dirigente escolar, os recursos destinados a mesma.

Art. 29. O Conselho Escolar, resguardado os princípios constitucionais, as normas Iegais e as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, terá funções consultivas, deliberativas e fiscalizadora nas questões pedagógicas, administrativas e financeiras.

Art. 30. O Conselho escolar terá sua formação de acordo com o disposto no seu Estatuto.
SEÇÃO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 31. Integrarão os serviços auxiliares:

I – agente de limpeza;

II – agente de alimentação;

III – agente de vigilância patrimonial;

IV – Assistente administrativo. 

Art. 32. Serão atribuições dos agentes de limpeza:

I – executar tarefas de limpeza interna e externa do prédio, dependências, instalações, mobiliários, utensílios e similares;

II – executar pequenos reparos em instalações, mobiliários, utensílios e similares;

III – auxiliar na organização da escola;

IV – auxiliar os alunos na higiene pessoal, quando necessário;

V – executar tarefas destinadas à lavanderia;

VI – responsabilizar-se pela conservação e uso adequado do material de limpeza;

VII – observar, diariamente, as condições de higienização das dependências e equipamentos; 

VIII- executar as tarefas delegadas pelo diretor, no âmbito de sua atuação.

Art. 33. Serão atribuições dos agentes de alimentação:

I – preparar refeições para os horários pré-fixados pela direção; 

II – anotar a entrada e saída de gêneros alimentícios, diariamente, através de fichas de controle de estoque e o saldo na planilha mensal;

III – conferir recibos e notas, quando do recebimento de gêneros perecíveis ou estocáveis, desde que delegado pelo responsável da escola, comunicando à direção eventuais alterações nas características dos produtos; 

IV – obedecer aos cardápios estabelecidos; 

V – adequar o cardápio na falta de gêneros alimentícios, notificando à direção;

VI – proporcionar aos alunos a formação de hábitos saudáveis e boas maneiras ao servir as refeições;

VII – preparar o café a ser servido aos funcionários da escola;

VIII – executar as normas de estocagem e congelamento conforme orientações do(a) nutricionista;

IX – efetuar a higienização, a manutenção e limpeza de todos os equipamentos, utensílios, bancadas e área de cozinha e despensa;

X – respeitar as normas de higiene pessoal, ética profissional emanadas pela Secretaria Municipal de Educação, bem como as normas de higiene e segurança da Secretaria Municipal de Saúde;
XI – anotar o número da refeições servidas diariamente e o seu total na planilha mensal;

XII – executar as tarefas delegadas pelo Diretor, no âmbito de sua atuação.

Art. 34. Serão atribuições dos agentes de vigilância patrimonial: 

I – cumprir fielmente o que lhe for determinado pela Secretaria Municipal de Educação, e pelo diretor/coordenador; 

II – ser bem relacionado, para que haja coleguismo, colaboração, compreensão e complementaridade do trabalho;

III – zelar pela conservação física da unidade escolar e seu mobiliário;

IV – respeitar os costumes locais;

V – ser pontual e assíduo; 

VI – não portar arma de qualquer espécie;

VII – não permitir aglomerações de populares nas proximidades dos portões;

IX – informar à Direção a ocorrências de irregularidades. 

Art. 35. O assistente administrativo desempenhará funções auxiliares a toda equipe diretiva, no âmbito da secretaria da unidade de ensino.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO EDUCATIVO
Art. 36 Os profissionais que atuam nas Unidades de Ensino tem direitos e deveres previstos no Estatuto do Funcionário Público Municipal, no Estatuto do Magistério e na Iegislação especifica de natureza jurídica de seu vinculo empregatício.

Art. 37 Serão deveres de todos os participantes do processo educativo:

I - conhecer o Estatuto da Criança e do Adolescente, garantindo o seu cumprimento;

Il - cumprir sua jornada de trabalho, determinada pelo Diretor, segundo critérios estabelecidos pela Iegislação vigente;

III - comparecer assiduamente e pontualmente em seu horário de trabalho, procurando comunicar, antecipadamente, eventuais faltas;

IV - atender às convocações do diretor e da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 38. Sao direitos de todos os participantes do processo educativo:

I - ser respeitado na condição de profissional atuante na área da educação e no desempenho de suas funções;

II - participar da elaboração e implementação da Proposta Pedagógica da escola e do cumprimento do Regimento Escolar;

III - utilizar-se das dependências e dos recursos materiais da escola para o desenvolvimento de suas atividades.
SEÇÃO I
DO CORPO DOCENTE

Art. 39. Os membros do corpo docente, agentes diretos do processo educativo, são os responsáveis pelo desenvolvimento e eficiência do trabalho pedagógico.

Art. 40. Serão atribuições do docente:

I - ministrar aulas de acordo com o calendário escolar e sua carga horária e participar dos periodos de planejamento e avaliação, participar de reuniões, solenidades, congressos, eventos e atividades previstas no calendário escolar ou para as quais for convocado;

II - participar da elaboração da proposta pedagógica, integrando-se à filosofia de trabalho da Unidade Escolar, e na conquista dos objetivos a que se propõe;

III - responsabilizar-se pela elaboração e organização de atividades escolares;

IV - empenhar-se em aperfeiçoar o seu trabalho como docente, mantendo-se atualizado;

V - zelar pela aprendizagem dos alunos, refletindo, continuamente, sobre sua prática pedagógica e estabelecendo estratégias adequadas para garantir o sucesso dos mesmos;

VI - elaborar e manter atualizados os registros relativos ao processo educativo;

VII - proceder a avaliação continua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento e proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

VIII - promover a chamada de pais ou responsáveis, conscientizando-os de suas responsabilidades quanto ao acompanhamento do processo educativo;

IX - colaborar nas atividades de articulação com as famílias e a comunidade;

X - executar as tarefas delegadas pelo diretor da unidade escolar, no âmbito de sua atuação;

XI - participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos Iivros e materiais didáticos, em consonância com a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

XII - proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias Ietivos aos alunos, quando se fizer necessário;

XIII - participar ativamente do conselho de classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas Informações prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em ATA.
SUBSEÇÃO I
DAS PROIBIÇÕES
Art. 41  Será vedado ao corpo docente:

I - utilizar-se da profissão para pregar doutrinas contrárias à filosofia da escola e/ou aos interesses nacionais;

II - aplicar penalidades físicas aos alunos;

III - acrescentar nomes de alunos nos diários de classe;

IV - tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico;

V - expor colegas de trabalho, alunos ou qualquer membro da comunidade a situações constrangedoras;

VI - divulgar, por qualquer meio de publicidade, assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da escola, sem prévia autorização da direção e/ou do Conselho Escolar;

VII - comparecer a escola embriagado ou com indicativos de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;

VIII - fumar nas salas de aula do estabelecimento de ensino, sendo permitido, apenas, em área destinada a este fim, isolada adequadamente e com arejamento suficiente;
VIII – chegar atrasado ou terminar a aula antes do horário previsto, sem permissão da autoridade competente;

IX – assumir compromissos em nome do Estabelecimento, sem prévia e explícita autorização da Direção;

X – manifestar preconceitos

XI – aplicar penalidades reservadas ao Diretor;

XII – programar encontros com os pais sem a autorização da Direção.

Parágrafo único: É vedado o uso de aparelhos eletrônicos como MP3, celulares, jogos eletrônicos, laptops e similares para fins particulares.
SUBSEÇÃO II
DAS PENALIDADES

Art. 42. As penalidades a serem aplicadas aos docentes são preceituadas na Iegislação vigente.
SUBSEÇÃO III

DO AFASTAMENTO

Art. 43. Resguardados os direitos Iegais, o professor deverá comunicar a Direção/Coordenação da Escola quando necessitar se afastar da unidade escolar, atentando para a legislação vigente.
SEÇÃO II

DO CORPO DISCENTE
Art. 44.  Integrarão o corpo discente todos os alunos matriculados nas unidades de ensino, aos quais serão assegurados:
I - condições necessárias ao seu desenvolvimento integral, na perspectiva social e individual;

II - respeito aos seus direitos e suas necessidades fundamentais;

III - condições de aprendizagem e acesso aos recursos materiais e didáticos da unidade de ensino;

IV - recurso dos resultados finais e de sanções que Ihe forem impostas, quando se sentirem prejudicados;  

V - conhecimento das disposições do regimento escolar do estabelecimento de ensino, no ato da matricula;

VI - utilização dos serviços, das dependências escolares e dos recursos materiais da escola, de acordo com as normas estabelecidas no regimento interno;

VII - participação nas aulas e nas demais atividades escolares e acesso a todos os conteúdos previstos na proposta pedagógica curricular do estabelecimento de ensino;

VIII - participaçao de forma representativa na construção, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico da escola;

IX - informação sobre o sistema de avaliação do estabelecimento de ensino;

X - conhecimento do seu aproveitamento escolar e de sua frequência, no decorrer do processo de ensino e aprendizagem;

XI - solicitação, pelos pais ou responsáveis, de criança ou adolescente, da revisão do resultado do aproveitamento escolar, dentro do prazo de setenta e duas horas, a partir da divulgação do mesmo;

XII - requerimento da transferência ou cancelamento de matricula, quando maior, ou através dos pais ou responsáveis, quando menor;

XIII - reposição das aulas, quando da ausência do professor responsável pela disciplina;

XIV - sugestão no tocante aos diversos setores de serviços do estabelecimento de ensino, ações que viabilizem melhor funcionamento das atividades, aos diversos setores de serviços da escola;

XV - representar ou fazer-se representar nas reuniões do Conselho de Classe;

XVI - realização de atividades avaliativas, em caso de falta às aulas, mediante justificativa e/ou atestado médico.
Art. 45. Serão deveres do discente:

I - contribuir para o prestigio da escola e manutenção da ordem;

II - cumprir normas estabelecidas na Unidade de Ensino, bem como atender a determinações superiores;

III - apresentar comportamento ético com relação aos colegas e profissionais da Escola;

IV - preservar o patrimônio escolar;

V - executar trabalhos escolares com zelo e responsabilidade;

VI - apresentar ao Diretor solicitação para realização de atividades de seu interesse no âmbito da escolar;  

VII - comparecer às atividades escolares assídua e pontualmente, assegurando a identificação do discente e portando o material didático;

VIII - não portar material que represente perigo à saúde, segurança e integridade física e moral.

IX - Obedecer aos preceitos da boa educação, nos seus hábitos, atitudes e palavras, acatando, sobretudo, a ordem e a disciplina na Educação;

X - Tratar professores e funcionários com respeito;

XI - Manter cordialidade no tratado com os colegas;

XII - Não se ausentar da escola sem autorização;

XIII - Comparecer à escola devidamente uniformizado, salvo situações especiais deferidas pela direção.

XIV - Respeitar as disposições deste Regimento.
SUBSEÇÃO I

DAS PROIBIÇÕES
Art. 46. Será vedado ao corpo discente:

I - tomar atitudes que venham a prejudicar o processo pedagógico e o andamento das atividades escolares;

II - ocupar-se, durante o período de aula, de atividades contrárias ao processo pedagógico;

III - retirar e utilizar, sem a devida permissão do órgão competente, qualquer documento ou material pertencente ao estabelecimento de ensino;

IV - trazer para o estabelecimento de ensino material de natureza estranha ao estudo;

V - ausentar-se do estabelecimento de ensino sem prévia autorização da direção;

VI - discriminar, usar de violência simbólica, agredir fisicamente e/ou verbalmente colegas, professores e demais funcionários do estabelecimento de ensino;

VII - expor colegas, funcionários, professores ou qualquer pessoa da comunidade a situações constrangedoras;

VIII - consumir ou manusear qualquer tipo de drogas nas dependências do estabelecimento de ensino;

IX - fumar nas dependências do estabelecimento de ensino, conforme Iegislação em vigor;

X - comparecer às aulas embriagado ou com sintomas de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;

XI - utilizar-se de aparelhos eletrônicos, na sala de aula, que não estejam vinculados ao processo ensino e aprendizagem;

XII - danificar os bens patrimoniais do estabelecimento de ensino ou pertences de seus colegas, funcionários e professores;

XIII - portar armas brancas ou de fogo e/ou instrumentos que possam colocar em risco a segurança das pessoas;

XIV - divulgar, por qualquer meio de publicidade, ações que envolvam direta ou indiretamente o nome da escola, sem prévia autorização da direção e/ou do Conselho de Classe;

XV - promover excursões, jogos, coletas, rifas, Iista de pedidos, vendas ou campanhas de qualquer natureza, no ambiente escolar, sem a prévia autorização da direção;

XVI - utilizar telefone celular em sala de aula.
SUBSEÇÃO II

DAS PENALIDADES

Art. 47. As penalidades aplicáveis ao corpo discente terão por finalidade promover a melhoria do processo ensino-aprendizagem, a formação do educando e o bom funcionamento dos trabalhos escolares.
Art. 48. Os alunos estarão sujeitos às seguintes penalidades:

I - advertência oral;

II - comunicação da advertência aos pais ou responsáveis, por escrito, com registro de ocorrência no termo de responsabilidade;

III- suspensão de três dias Ietivos consecutivos, com registro de ocorrência no termo de responsabilidade;

IV - suspensão ate oito dias Ietivos consecutivos, com registro de ocorrência no termo de responsabilidade;

V - expedição de guia de transferência, em caso extremo, por inadaptação ao regime da escola, mediante a análise e apreciação do conselho de classe.
§ 1° As penalidades previstas nos IV e V serão aplicadas pelo Diretor/Coordenador que dará ciência ao Secretario(a) Municipal de Educação podendo este(a) rever a penalidade, se julgar necessário, após ouvir as partes envolvidas.

§ 2° As sanções podem ser aplicadas gradativamente ou não, dependendo da gravidade ou reincidência da falta.  
Art. 49. A exclusão, medida disciplinar extrema, só será aplicada se o aluno: 

I - reincidir nas transgressões;

II - cometer transgressões de natureza grave.
Art. 50. Na aplicação das penalidades enumeradas, levar-se-á sempre em conta a vida anterior do aluno, a reincidência especifica, a gravidade do fato e suas consequências.
Art. 51. Serão vedadas as penalidades que atentarem contra a dignidade pessoal, contra a saúde física ou mental do aluno.
CAPÍTULO III
DOS PAIS DE ALUNOS OU DE SEUS RESPONSÁVEIS

Art. 52. Serão deveres dos pais de alunos ou de seus responsáveis:

I - efetuar a matrícula de seu filho ou tutelado na escola;

II - responsabilizar-se pela frequência em todas as atividades escolares;

III - encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado, quando necessário;

IV - atender as convocações da escola;

V - acompanhar o desenvolvimento do processo de aprendizagem.

Art. 53. Serão direitos dos pais de alunos ou responsáveis:

I - receber informações sobre o processo pedagógico e os resultados finais;

II - ter representação no Conselho Escolar;

III - ter acesso ao regimento escolar.
CAPÍTULO IV
DO APOIO PEDAGÓGICO
Art. 54. O apoio pedagógico compreende o conselho de classe e espaços que favorecem a aprendizagem dos discentes.
Art. 55. Integrarão o apoio pedagógico:

I - Espaço de Leitura e/ou Biblioteca;

II - Laboratório de Tecnologias Educacionais - LTE;

III - Áreas Desportivas;

IV - Conselho de Classe.
SEÇÃO I
ESPAÇO DE LEITURA E / OU BIBLIOTECA
Art. 56. O espaço de leitura e /ou biblioteca é o local onde se estimula a pesquisa e se incentiva a leitura, devendo ser organizada de forma a atender as necessidades de toda a comunidade escolar.
Parágrafo único. O espaço de leitura e/ou biblioteca devera atender a comunidade escolar em todos os períodos de funcionamento da escola.
Art. 57. Para o bom funcionamento do espaço de leitura e/ou biblioteca será necessário:

l - elaborar e executar a programação prevista na proposta pedagógica, mantendo-a articulada com o plano de trabalho da equipe técnica e dos docentes;

ll - assegurar o funcionamento da biblioteca, organizando e mantendo atualizados:

a) acervo de livros, mapas e outras fontes de acesso à Cultura;

b) fichas dos alunos;

c) coleção de recortes de jornais e de revistas para consulta;

Ill - conservar, recuperar e executar pequenos reparos em materiais bibliográficos;

lV - efetuar empréstimo de publicações e controlar a sua devolução;

V - orientar os discentes na pesquisa bibliográfica e na escolha de livros, incentivando-os a leitura, por meio de atividades, tais como: contação de historias, fantoches, pegas teatrais e outras atividades afins;

Vl - propor o enriquecimento de acervo a partir das necessidades indicadas pela equipe técnica e docente;

Vll - selecionar e cadastrar livros recebidos por meio de doação;

Vlll - manter o controle e avaliação das atividades realizadas, apresentando relatório à direção;

IX - cadastrar, controlar, distribuir e recolher os livros didáticos;

X - conhecer e utilizar os recursos tecnológicos disponíveis.
SEÇÃO II
DO LABORATÓRIO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS – LTE
Art. 58. O laboratório de tecnologias educacionais e um espaço destinado a comunidade escolar, possibilitando diferentes abordagens do conhecimento, sendo classificado com PROINFO URBANO.
Art. 59. A organização e funcionamento do Laboratório de Tecnologias Educacionais estarão sujeitos as normas estabelecidas em consonância com as leis vigentes.
SEÇÃO III
DAS SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS

Art. 60. Na implantação da Sala de Recursos Multifuncionais para a oferta de Atendimento Educacional Especializado - AEE será competência da escola: 

l - contemplar, no Projeto Político Pedagógico - PPP da escola, a oferta do atendimento educacional especializado, com professor para o AEE, recursos e equipamentos específicos e condições de acessibilidade;

ll - construir a proposta pedagógica considerando a flexibilidade da organização do AEE, realizado individualmente ou em pequenos grupos, conforme o Plano de AEE de cada aluno;

lll - matricular, no AEE realizado em sala de recursos multifuncionais, os alunos público alvo da educação especial matriculados em classes comuns da própria escola e os alunos de outra(s) escola(s) de ensino regular, conforme demanda da rede de ensino;

IV - registrar, no Censo Escolar MEC/INEP, a matricula de alunos público alvo da educação especial nas classes comuns e as matriculas no AEE realizado na sala de recursos multifuncionais da escola;

V - efetivar a articulação pedagógica entre os professores que atuam na sala de recursos multifuncionais e os professores das salas de aula comuns, a fim de promover as condições de participacao e aprendizagem dos alunos;

VI - promover a participação dos alunos nas ações intersetoriais articuladas junto aos demais serviços públicos de saúde, assistência social, trabalho, direitos humanos, entre outros.
Art. 61. Serão atribuições do Professor do AEE - Atendimento Educacional Especializado:

l - elaborar, executar e avaliar o Plano de AEE do aluno, contemplando: a identificação das habilidades e necessidades educacionais específicas destes; a definição e a organização das estratégias, serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade; o tipo de atendimento conforme as necessidades educacionais específicas dos alunos; o cronograma do atendimento e a carga horária, individual ou em pequenos grupos;

ll - programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade no AEE, na sala de aula comum e nos demais ambientes da escola;

lll - produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades educacionais específicas dos alunos e os desafios que estes vivenciam no ensino comum, a partir dos objetivos e das atividades propostas no currículo;

lV - estabelecer a articulação com os professores da sala de aula comum e com demais profissionais da escola, visando a disponibilização dos serviços e recursos e o desenvolvimento de atividades para a participação e aprendizagem dos alunos nas atividades escolares; bem como as parcerias com as áreas intersetoriais;

V - orientar os demais professores e as famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno, de forma a ampliar suas habilidades, promovendo sua autonomia e participação;

Vl - desenvolver atividades próprias do AEE, de acordo com as necessidades educacionais específicas dos alunos: ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras para alunos com surdez, ensino da Língua Portuguesa escrita para alunos com surdez, ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa - CAA, ensino do sistema Braille, do uso do soroban e das técnicas para a orientação e mobilidade para alunos cegos, ensino da informática acessível e do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva - TA, ensino de atividades de vida autônoma e social, orientação de atividades de enriquecimento curricular para as altas habilidades/superdotação e promoção de atividades para o desenvolvimento das funções mentais superiores.
SEÇÃO IV
DAS ÁREAS DESPORTIVAS

Art. 62. As áreas desportivas têm a finalidade de atender a comunidade escolar visando estimular atitudes de respeito mútuo, dignidade e solidariedade em situações lúdicas e esportivas.

SEÇÃO V
DO CONSELHO DE CLASSE
Art. 63. O Conselho de Classe, presidido pelo diretor da unidade de ensino, será composto pelo coordenador pedagógico, docentes e representantes de pais e discentes.

Parágrafo único. Essas representações serão responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do processo de aprendizagem dos alunos matriculados no Ensino Fundamental.
Art. 64. Compete ao Conselho de classe:

I - analisar as características do Conselho de classe;

ll - analisar o crescimento individual dos alunos e da classe;

Ill - planejar ações que garantam a aprendizagem;

lV - reunir-se ao final de cada bimestre para analisar o rendimento dos alunos propondo encaminhamentos;

V - analisar o desempenho global do discente.

Art. 65. O Conselho de Classe poderá ser convocado, extraordinariamente, pelo Diretor da Unidade de Ensino, sempre que necessário.
TÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO ESCOLAR E PEDAGÓGICA

CAPÍTULO I

DOS FINS E OBJETIVOS DAS ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

MODALIDADE DE ENSINO

SEÇÃO I

DO ENSINO FUNDAMENTAL
Art. 66. O Ensino Fundamental, com duração de nove anos, obrigatório e gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão mediante:

l - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

ll - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

Ill - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana, e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.
SUBSEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Art. 67. A Educação Especial terá como objetivo garantir atendimento adequado aos alunos com necessidades educacionais especiais, visando o desenvolvimento de suas capacidades intelectuais, sociais, físicas e afetivas, com vistas ao exercício da cidadania e da autonomia.
Art. 68. O atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais dar-se-á em todos os níveis e modalidades da educação básica e será oferecido em:

l - salas de ensino regular;

ll - Salas de recursos multifuncionais para alunos com necessidades especiais.
CAPÍTULO II
DO CURRÍCULO
Art. 69. O currículo da unidade de Ensino terá uma base nacional comum, a ser complementada por uma parte diversificada de acordo com as características regionais e locais da sociedade, da Cultura, da economia e da clientela, compreendendo como componentes curriculares: conteúdos, temas de estudo, atividades, programas, projetos, campanhas, metodologias e procedimentos pedagógicos estabelecidos na proposta pedagógica.

Art. 70. O currículo na Educação Básica se constituirá de conhecimentos, saberes e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas públicas e gerados nas instituições produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas atividades desportivas e corporais; na produção artística; nas formas diversas de exercício da cidadania e nos movimentos sociais.

§ 1° lntegrará a base nacional comum:

a) a Língua Portuguesa;

b) a Matemática;

c) o conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, especialmente do Brasil, incluindo-se o estudo da Historia e das Culturas Afro-Brasileira e lndígena;

d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a musica;

e) a Educação Física;

f) o Ensino Religioso.
§ 2° lntegrará a parte diversificada;

a) Redação;

b) Cultura Sergipana;

c) Língua estrangeira - lnglês.

Art. 71. As leis específicas, que complementam a LDB, determinam que sejam incluídos componentes não disciplinares como temas relativos ao transito, ao meio ambiente e a condição e direitos do idoso.

Art. 72. No Ensino Fundamental, destinar-se-ão, pelo menos, 20% do total da carga horária anual ao conjunto de programas e projetos interdisciplinares eletivos criados pela escola, previstos no projeto pedagógico, de modo que os estudantes possam escolher aqueles que se identifiquem e que lhes permitam melhor lidar com o conhecimento e a experiência.
§ 1° Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de modo dinâmico, criativo e flexível, em articulação com a comunidade em que a escola esteja inserida.

§ 2° A interdisciplinaridade e a contextualização devem assegurar a transversalidade do conhecimento de diferentes disciplinas e eixos temáticos, perpassando todo o currículo.

Art. 73. O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas da rede municipal de Ensino Fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo.

Art. 74. A Educação das relações étnico-raciais e o ensino da Historia e Cultura Afro-Brasileira, Historia da África e lndígena, conteúdos obrigatórios, deverão ser ministrados de forma interdisciplinar em todas as disciplinas, ao Iongo do ano letivo, especialmente nas áreas de Educação Artística e História, de acordo com as Leis Federais N°10/639/2003 e N°11.645/2008 e a Resolução CNE/CP N°3/2004.

Art. 75. A matriz curricular com a respectiva carga horária, definida de acordo com a legislação vigente, será incluída no planejamento e na proposta pedagógica:

l - conciliando os conhecimentos científicos com o exercício da cidadania plena;

ll - considerando as interações entre os conteúdos e as relações entre escola e vida pessoal e social, entre o aprendizado e o observado, entre o aluno e o objeto do conhecimento, entre a teoria e a prática;

lll - reconhecendo a linguagem como elemento primordial para constituição dos conceitos, relações, condutas e Valores.
CAPÍTULO III
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Art. 76. O horário de funcionamento das unidades de ensino deverá estar estabelecido na matriz curricular.
CAPÍTULO IV
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA
Art. 77. A proposta pedagógica é um instrumento da gestão que expressa o projeto educativo da escola, define o rumo, a intenção e os processos que a unidade de ensino utilizara para cumprir as metas e objetivos estabelecidos, e por se constituir, na sua essência, um processo educativo, estará em permanente avaliação e re-elaboração.
Art. 78. A elaboração da proposta pedagógica deverá ser de forma coletiva, ou seja, com a participação de todos os que integram a comunidade escolar.
Art. 79. A unidade escolar deverá destacar três eixos norteadores na elaboração da sua proposta pedagógica: a autonomia, o respeito aos princípios do pluralismo de idéias e as concepções pedagógicas.
Parágrafo único. A proposta pedagógica terá princípios de autonomia, porém deverão ser observados os princípios e diretrizes da legislação educacional e as normas do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 80. Ao elaborar a proposta pedagógica, a unidade de ensino deverá considerar os seguintes itens:
I - origem histórica, natureza e contexto da instituição;

ll - fundamentos norteadores da prática educativa;

III - missão e objetivos institucionais;

IV - compromisso com a formação humana e cidadã;

V - organização pedagógica da educação e do ensino oferecidos;

VI - organização curricular e respectivas matrizes;

VII - processos de avaliação da aprendizagem e de sua execução e formas de recuperação da aprendizagem;

VIII - estratégias para implementação: recursos físicos, didático-metodológicos, pessoal docente, de serviços especializados e de apoio;

IX - proposta de articulação da unidade escolar com a família e a comunidade;

X - gestão administrativa e pedagógica.

Art. 81. A proposta pedagógica deverá atender à realidade de sua comunidade escolar, no âmbito pedagógico, administrativo, financeiro e jurídico.

Art. 82. Ao elaborar a proposta pedagógica, a unidade escolar deverá atender aos princípios básicos dos PCNS e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação lnfantil e o Ensino Fundamental, Diretrizes Nacionais para a Educação Especial e às Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo.

Art. 83. As unidades escolares deverão adequar sua proposta pedagógica, considerando a nova organização do Ensino Fundamental de nove anos.

Art. 84. Serão definidas na proposta pedagógica normas para assegurar a participação de gestores, professores, pais, alunos, funcionários e representantes da comunidade local na discussão do trabalho pedagógico, considerando os princípios da gestão democrática.

Art. 85. O plano de trabalho dos docentes deverá ser norteado pela proposta pedagógica da sua unidade escolar.
Art. 86. A proposta pedagógica deverá garantir o processo de avaliação do rendimento escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino.
CAPÍTULO V

DO AGRUPAMENTO DE ALUNOS

Art. 87. O agrupamento de alunos se fundamentará em critérios que garantam a relação adequada entre o número de discentes e docentes, Ievando em consideração as exigências pedagógicas de cada etapa da Educação Básica e modalidades de ensino.
Parágrafo único. Sempre que houver inserção de alunos com necessidades educacionais especiais em classes do ensino regular, deverá ser obedecida a quantidade de, no máximo, 2 alunos com as mesmas necessidades especiais por turma.
SEÇÃO I

DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 88. No Ensino Fundamental será oferecido:

I - anos iniciais: 1° ao 5° ano;

II - anos finais: 6° ao 9° ano.

Art. 89. Para constituição das turmas, as escolas adotarão como referência:

I - 1° ano - mínimo de 15 e máximo de 25 discentes;

II - 2° ano ao 5° ano - mínimo de 15 e máximo de 35 discentes;

III - 6° ao 9° ano - mínimo de 20 e máximo de 40 discentes.
Parágrafo único. Em casos emergenciais, o Iimite máximo estabelecido poderá ultrapassar em até 10%, desde que o espaço físico da sala comporte a demanda.

SUBSEÇÃO I

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 90. A matrícula de alunos com necessidades educacionais especiais deverá ocorrer a partir da Educação Infantil e observar os seguintes parâmetros:

I - número máximo de dois alunos por turma do ensino regular, apresentando a mesma deficiência;

II - encaminhamento dos alunos para turmas com professor capacitado para a sala de recursos multifuncionais, em turno contrário.
Parágrafo único. A matricula de alunos com necessidades educacionais especiais deverá ser informada, de imediato, ao setor de Educação Especial da SEMED.
CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO PROCESSUAL NA EDUCAÇÃO BÁSICA
Art. 91. A avaliação processual no Ensino Fundamental e em suas modalidades de ensino terá como premissa a avaliação da prática pedagógica do docente e do desenvolvimento da aprendizagem do aluno, estabelecendo mecanismos que assegurem:

I – avaliação interna e externa;

II - avaliação da aprendizagem ao Iongo do processo, contínua e cumulativa, de modo a permitir a apreciação do desempenho dos alunos;

III - atividades de recuperação, ao longo do processo;

IV - indicadores de desempenho;

V - controle de frequência;

VI - acompanhamento do processo educativo pela equipe técnica;

VII - compromisso do Professor com a eficiência técnica na sua tarefa de ensinar;

VIII - conscientização das famílias quanto as suas responsabilidades no âmbito do processo educativo.
Art. 92. A avaliação externa será diagnóstica, com o objetivo de:

II- avaliar e instrumentalizar o trabalho realizado em sala de aula;

II - indicar as necessidades de aprendizagem dos discentes;

Ill - redirecionar as ações pedagógicas na formação dos profissionais envolvidos.

Art. 93. A avaliação interna será realizada durante o processo de aprendizagem, de forma contínua, cumulativa e sistemática, com o objetivo de:

I - diagnosticar e registrar os progressos dos alunos e suas dificuldades;

ll - possibilitar que os alunos auto avaliem sua aprendizagem;

lll - orientar as atividades de replanejamento dos conteúdos curriculares;

lV - fundamentar as decisões do Conselho de Classe.

Art. 94. A avaliação dos alunos que integram o Bloco de Alfabetização deve ser considerada como um processo permanente contínuo e sistemático, como recurso de orientação para o trabalho do professor, para aferição dos progressos e dificuldades dos alunos em sua trajetória de aprendizagem e para planejamento e replanejamento das ações educativas. Observando o seguinte, conforme Portaria nº 07/2013 de 21 de novembro de 2013: 
I – Os resultados avaliativos dos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental não serão expressos em notas bimestrais, e sim, utilizará fichas de acompanhamento para registros das habilidades iniciadas, aprofundadas e consolidadas, a qual será arquivada na pasta individual do aluno; 
II -  No 3º ano do Ensino Fundamental o resultado avaliativo será expresso em notas bimestrais, no intervalo de 0(zero) a 10(dez) pontos. Caso obtenha média inferior a 5,0(cinco) ficará retido no 3º(terceiro) ano. 
Art. 95. A avaliação bimestral do 3° ao 9° ano será o resultado de, no mínimo, dois procedimentos pedagógicos distintos, a saber:
I - a avaliação qualitativa, que corresponderá ao valor bimestral máximo de quatro pontos, não sendo pontuadas as frações inferiores a meio ponto, e considerará os seguintes aspectos:

1- o desenvolvimento referente à auto estima e amadurecimento emocional;

2- o processo de socialização referente à integração grupal;

3- a construção global do conhecimento referente à articulação de ideias;

4- a criatividade referente à formulação e resolução de problemas.
ll - a avaliação quantitativa, equivalente a 6,0 pontos, sendo desconsideradas as frações inferiores a meio ponto, que deverá ser somada à avaliação qualitativa com valor de 4,0, não sendo pontuadas frações inferiores a meio ponto, somando 10,0 pontos em cada componente curricular, exceto Ensino Religioso.
§ 1° Todos os resultados obtidos pelos alunos do 3° ao 9° ano serão sistematicamente documentados, através de observações anotadas e registradas (Valores qualitativos e quantitativos) nos diários de classe, pelo professor.
§ 2° A revisão de prova deverá ser solicitada a Direção/Coordenação, no prazo máximo de quarenta e oito horas, após o recebimento da prova.
§ 3° O aluno que deixar de executar qualquer trabalho, exercício ou tarefa determinados pelo professor relacionados à avaliação qualitativa, perderá o direito destas pontuações, salvo nos casos devidamente justificados.
Art. 97. A avaliação interna no 1° ano será processual e diagnóstica, não quantificada, de modo a permitir a apreciação do desenvolvimento de habilidades e atitudes dos discentes, com aprovação automática para o 2° ano e do 2º ano para o 3º ano (PNAIC).
Art. 98. O aluno que não comparecer à avaliação quantitativa bimestral deverá, no prazo de vinte e quatro horas, apresentar justificativa que será avaliada pela Direção/Coordenação, caso não apresente, perdera o direito da 2ª chamada e da recuperação paralela.
Parágrafo único. A 2ª chamada para a realização das provas será determinada pela direção/coordenação, obedecendo ao calendário de classe.
Art. 99. Será vedada, terminantemente, a repetição automática de notas, em qualquer época do ano letivo e sob qualquer pretexto.
Art. 100. Os resultados do aproveitamento escolar serão comunicados aos pais ou responsáveis, através de plantão pedagógico, ao término de cada bimestre, ou ao proprio aluno, se maior de idade.
Art. 101. A avaliação do processo de aprendizagem dos alunos será realizada pelo professor, considerando-se a observação, os resultados obtidos em, no mínimo, dois instrumentos diferentes de avaliação e o período de atividades complementares.
Art. 102. A avaliação do processo de aprendizagem dos discentes que apresentar em necessidades especiais (deficiência intelectual e autismo) será um processo contínuo e cumulativo, realizado ao longo do ano letivo e através de diferentes abordagens psicológicas e metodológicas. 
Art. 103. O Professor do(s) aIuno(s), na sala regular, deverá registrar a evolução do aluno, bimestralmente, em relatórios individuais e em ficha própria por meio de desempenho quantitativo.
Art. 104. A avaliação do desenvolvimento de capacidades específicas, na sala de recursos multifuncionais, deverá ser registrada em fichas individuais, retratando o processo de evolução do aluno. Conforme modelo de ficha em anexo à Portaria nº 006/2013 de 14 de novembro de 2013.
Art. 105. Será considerado aprovado o aluno (de necessidades especiais) que, avaliado termos da Portaria nº 006/2013 de 14 de novembro de 2013, que obtiver ao final do ano letivo a média aritmética de 5,0 (cinco), considerando-se as notas obtidas nos quatro bimestres. 

CAPÍTULO VII
DA RECUPERAÇÃO
Art. 106. 0s estudos de recuperação da aprendizagem serão destinados aos alunos de aproveitamento insuficiente e serão proporcionados mediante a ministração de aulas, atribuições de tarefas, exercícios e trabalhos, concomitantemente.

Art. 107. A recuperação da aprendizagem será efetuada atribuindo notas por tarefas, exercícios e trabalhos, além de uma prova, tendo como base os conteúdos curriculares nos quais os alunos não tiveram aproveitamento suficiente.

Art. 108. Será oferecida da seguinte forma:

l – contínua, as atividades, no momento em que se manifestar a deficiência de aprendizagem

ll - paralela, realizada no final de cada bimestre, quando se verificar insuficiência do aluno na assimilação dos conteúdos curriculares, na avaliação quantitativa de valor 6.0:

lll - no final do ano letivo, para o aluno que obtiver média anual inferior a cinco em cada componente curricular e frequência igual o superior a 75% do total da carga horária.

Art. 109. Para recuperação paralela deverá observar que:

l - o aluno que não obtiver, no mínimo, 50% da pontuação destinada à avaliação individual dos conteúdos específicos da unidade será encaminhado às aulas de recuperação paralela, realizadas em horários contrários às aulas regulares;

ll - a nota resultante dessa nova oportunidade de avaliação individual, se inferior a anterior, não será considerada e, se igual ou superior a anterior, será adicionada aos outros procedimentos de avaliação para a obtenção da nota do bimestre, ficando anulada a nota anteriormente obtida;

lll - a oportunidade de nova avaliação individual para a recuperação da nota bimestral também será garantida ao aluno que, mesmo aprovado nos conteúdos específicos, não obtenha a nota cinco no total dos pontos, sendo-lhe facultada a frequência à recuperação paralela.
Art. 110. Para recuperação final deverá observar que:

l -  Será oferecida, concluído o ano ou semestre letivo, aos alunos cuja media anual seja inferior a cinco;

ll - o aluno poderá submeter-se à recuperação final em ate três componentes curriculares, desde que tenha frequência igual ou superior a 75%.

Parágrafo único. Na recuperação final serão ministrados 5% da carga horária anual de cada componente curricular.
CAPÍTULO VIII
DA PROMOÇÃO
Art. 111. A promoção é o resultado do preenchimento, pelo aluno, dos critérios e requisitos para que ele seja considerado apto a cursar o ano de estudo subsequente.

Art. 112. Exigir-se-á do 3° ao 9° ano como mínimo para aprovação, a média 5,0 aferida nas quatro avaliações bimestrais realizadas durante o ano letivo e frequência igual ou superior a 75% do total da carga horária de todos os componentes curriculares.

Parágrafo único. No 1° ano do Ensino Fundamental a promoção dar-se-á de forma continuada para o 2º ano. E no 2º ano a promoção será continua para o 3º ano.
Art. 113. Na Educação de Jovens e Adultos exigir-se-á como mínimo para aprovação a media 5,0 aferida nas três avaliações, realizadas no semestre letivo de 100 dias.
CAPÍTULO IX
DA FREQUÊNCIA

Art. 114. A frequência dos alunos será registrada, diariamente, pelo professor, no diário de classe.

Art. 115. A frequência dos alunos será computada por:

l - dias letivos na educação infantil e nos anos iniciais do 1° ao 5° ano do Ensino Fundamental;

ll - aulas dadas pelo docente, por disciplina, nos anos finais. (6° ao 9°).

§ 1° - A escola deverá informar a família sobre a infrequência do aluno através de oficio, sendo anexada copia na pasta do discente;

§ 2° - O Diretor deverá encaminhar, via ofício, à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Tutelar a relação nominal dos alunos que apresentarem infrequência escolar, caso os esforços empreendidos pela escola não forem atingidos.

CAPÍTULO X
DA CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO
Art. 116. A classificação em qualquer ano de estudo ou etapa, exceto o 1° ano do Ensino Fundamental, poderá ser feita:

l - por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano de estudo ou etapa anterior, na própria escola;

ll - por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

lll - independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição no ano de estudo, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino.
Art. 117. As Escolas poderão fazer matricula através da reclassificação do aluno, mediante processo de avaliação feito por Banca Examinadora, para esse fim designada, com observância das normas curriculares gerais, para situar o aluno no ano de estudo compatível com a sua idade e competência, quando se tratar de alunos:
I - procedentes de escolas com processo de autorização em tramitação, denegados ou arquivados no CMEL, devidamente comprovados;

ll - transferidos de estabelecimentos situados no pais;

Ill - procedentes de países estrangeiros, estando cursando o ensino fundamental;

IV - com estudos incompletos no que concerne a Base Nacional Comum;

V - de alunos da própria escola, quando demonstrarem grau de desenvolvimento e maturidade.
CAPÍTULO Xl

DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 118. O Calendário escolar expedido pela SEMED deverá ser seguido, desde que não exista a necessidade de adequações locais, inclusive climáticas e econômicas.

Parágrafo único. Caso a unidade de ensino tenha a necessidade de adequação, fica na responsabilidade da escola a elaboração de seu calendário, sem com isso reduzir o numero de dias e noras letivas previstos nesta Lei.

Art. 119. No calendário a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado às avaliações finais, quando houver.
CAPÍTULO XII
DA MATRÍCULA
Art. 120. Os documentos necessários para efetivação da matricula serão:

I - cópia da certidão de nascimento;

ll - fotos 3x4;

Ill - comprovante de residência;

IV - cartão Bolsa Família - caso tenha;

V - RG e CPF do responsável e do aluno;

VI - declaração (validade de 30 dias);

VII - transferência.

Parágrafo único. O prazo e época para matricula serão determinados pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, através de portaria.

Art. 121. A solicitação de matricula será feita pelos pais/responsáveis ou pelo aluno quando maior de idade, dirigido a Unidade de Ensino.
Ari. 122. No Ensino Fundamental e suas modalidades de ensino, os alunos serão matriculados:

l - por ingresso no 1° ano, de acordo com a legislação vigente;

ll - por classificação e reclassificação nos demais anos ou etapas subsequentes;

lll - por transferência em qualquer época do ano.
CAPÍTULO XIII
DA TRANSFERÊNCIA
Art. 123. O pedido de transferência para outro estabelecimento será feito pelo pai/responsável ou pelo aluno, quando maior de idade, dirigido a secretaria da escola, em qualquer época do ano.
Art. 124. Na Educação Especial, a ficha de avaliação deverá acompanhar a documentação de transferência.
Art. 125. A transferência do aluno do ensino regular que frequenta, no contraturno, a sala de recurso multifuncional dar-se-á a qualquer tempo no decorrer do ano letivo, de acordo com os seguintes procedimentos:

I - elaboração de relatório pelos professores, ratificado pela equipe escolar;

ll - encaminhamento de relatório e documentação pertinente a vida escolar do aluno a coordenadoria competente da Secretaria Municipal de Educarão.
TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 126. Os casos omissos neste Regimento Escolar serão resolvidos pela diretoria/coordenadoria da Unidade Escolar juntamente com a Secretaria Municipal de Educação a luz das leis vigentes.
Art. 127. Todos os participantes do processo educativo estarão sujeitos a sanções e recursos previstos na legislação vigente.
Art. 128. Serão promovidas, com frequência de pelo menos uma vez por semestre, reuniões de pais e professores, com objetivo de alcançar estreita colaboração entre a família e a escola na tarefa educativa.
Art. 129. Este Regimento Escolar entra em vigor após a sua apreciação pelo Conselho Municipal de Educação, ficando revogado o anteriormente aprovado.
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